
 

 

 
 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO/CE 
 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 059/2025 
 
 

 
O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, após submetida a proposição ao Plenário, requer ao Poder Executivo, por 
meio da unidade administrativa competente, a realização de concurso público para 
provimento de cargos efetivos do quadro da Administração Municipal, bem como a 
criação de um programa preparatório gratuito para candidatos residentes no 
Município. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 24 de 
abril de 2025. 

 
Antônio Gileno Silva 

Vereador 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 
 
 
 

Justificativa 
 

O município de Marco encontra-se há mais de dez anos sem realizar concurso 
público para cargos efetivos, o que tem gerado uma lacuna preocupante na renovação 
dos quadros da Administração, além de abrir margem para contratações precárias, 
muitas vezes sem a devida estabilidade e continuidade nos serviços. 

 
Neste cenário, é urgente e necessário garantir um certame que ofereça 

oportunidades justas, democráticas e que valorize o mérito. Contudo, é igualmente 
importante reconhecer as desigualdades sociais e educacionais que impactam a 
capacidade de muitos marquenses concorrerem de forma equilibrada com candidatos 
de outros municípios. 

 
Por isso, este Requerimento não propõe qualquer restrição ao direito de 

participação no concurso, mas sim ações legais e legítimas de valorização e 
preparação dos moradores de Marco, como: 

 • A criação de um programa municipal gratuito de preparação para 
concursos, com aulas, material de apoio e orientação pedagógica voltados 
prioritariamente para os marquenses; 

 • A inclusão no edital de conteúdos locais, como história, geografia 
e legislação municipal; 

 • A possibilidade de adoção de critérios de desempate com base no 
tempo de residência no município; 

 
Com essas medidas, busca-se garantir mais igualdade de condições e 

estimular a inserção dos filhos e filhas de Marco no serviço público municipal. 
 
Por estas razões, conto com o apoio dos Pares no sentido de aprovar a 

proposição. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 24 de 

abril de 2025. 
 
 

Antônio Gileno Silva 
Vereador 


